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CÂMARA MUNICIPAL DE BETÂNIA
ESTADO DE PERNAMBUCO
 PROJETO CONSTANTE DA PAUTA DIA 07/10/2025

	PRESIDENTE
	DE ACORDO COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E O REGIMENTO INTERNO DESTA CÂMARA, HAVENDO NÚMERO LEGAL, DECLARAM ABERTA A DECIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025. 



	PRESIDENTE
	PEÇO A SERVIDORA ANNY ANDRESSA QUE LEIA A PALAVRA DO DIA. 
 



	1º SECRETARIO
	ANUNCIA O NOME DOS VEREADORES PRESENTES. E ANUNCIA OS AUSENTES. APÓS DEVOLVE A PALAVRA AO PRESIDENTE.



	PRESIDENTE
	PEÇO A DISPENSA DA LEITURA DA ATA ANTERIOR. QUEM FOR A FAVOR PERMANEÇA COMO ESTÁ. DECLARO APROVADA.



	PRESIDENTE
	PASSO A PALAVRA AO PRIMEIRO SECRETÁRIO PARA FAZER A LEITURA DOS TRABALHOS DE HOJE



	Projeto de lei n° 025/2025 autoria do poder Executivo.
	CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E MEIO AMBIENTE, FIXA DIRETRIZES DE
FUNCIONAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.



	Projeto de lei n° 026/2025 autoria do poder Executivo.
	Altera dispositivos da Lei Municipal nº 718, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Direitos do Idoso – CMDI e do Fundo Municipal de Direitos do Idoso, para dispor sobre a forma de eleição de seus membros representantes da sociedade civil e de sua Mesa Diretora.



	Indicação n° 043/2025 autoria da vereadora Maria de Lourdes
	Que sejam tomadas as devidas providências para a pavimentação, em asfalto ou paralelepípedo, bem como a implantação de iluminação pública no trecho da PE-340 até o Cemitério Municipal de Betânia.



	Requerimento n° 05/2025 autoria do vereador Wallace Mariano
	Solicita informações sobre a distribuição de água potável por meio de carro-pipa.



	Reqeurimento n° 06/2025 autoria do vereador Wallace Mariano
	[bookmark: _GoBack]Solicita informações sobre a recuperação das estradas vicinais do município de Betânia.




	PRESIDENTE
	VAMOS DAR INICIO O EXPEDIENTE DO DIA QUE SE INSCREVERAM.



	PRESIDENTE
	COLOCA EM DELIBERAÇÃO VOTAÇÃO OS SEGUINTES PROJETOS:



	Projeto de lei n° 025/2025 autoria do poder Executivo.
	CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E MEIO AMBIENTE, FIXA DIRETRIZES DE
FUNCIONAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.



	Projeto de lei n° 026/2025 autoria do poder Executivo.
	Altera dispositivos da Lei Municipal nº 718, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Direitos do Idoso – CMDI e do Fundo Municipal de Direitos do Idoso, para dispor sobre a forma de eleição de seus membros representantes da sociedade civil e de sua Mesa Diretora.




NADA MAIS HAVENDO A TRATAR DECLARO ENCERRADA A SESSÃO.
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